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PROPOSTA DE LEI N.° 233/XEI

PLANO NACIONAL DE ACAO PARA Os DIRE1TOS DA C1UANA

As crianças são encaradas como sujeitos de direitos, a partir do momento em que o seubem-estar é concebido corno uma consequência das decisôes dos adultos, ou seja, quando, para asalvaguarda dos seas direitos legais, as decisöes se baseiem no pressuposto de que os interesses daCriança devem ser protegidos através da imposicäo de deveres a outros (Os adultos).

Como sujeito de direitos, de acordo corn a Convencão dos Direitos da Crianca, adotada a 20de novembro de 1989 pela Assembleia Geral das Nacôes Unidas, a Crianca deverá usufruir dedireitos de provisâo, proteçào e participacão. Os direitos de provisão implicam a consideraçao dosprogramas que garantam o acesso de todas as crianças a direitos de saüde, educacão, segurancasocial, cuidados fisicos, vida familiar, recreio e cultura; os direitos de proteçäo implicam aconsideração de uma atencão distinta as crianças, de urn conjunto de direitos acrescidos, que, pormotivos diversos, nomeadamente situaçöes de disciiminacão, abuso fisico e sexual, exploracao,injustiça e conflito, se encontrem privadas ou limitadas no exercIcio dos seas direitos; os direitos departicipaçAo tern a ver corn uma irnagem de infncia ativa, distinta cia imagern de infncia objeto daspoliticas assistencialistas, a qual estâo assegurados direitos civis e politicos, ou seja, aqueles que
C abarcam: o direito cia criança a ser consultada e ouvida, o direito ao acesso a infonnaçAo, o direito aliberdade de expressAo e opiniao, o direito a tornar decisOes em seu beneficio, que deverão traduzir-Se em açOes püblicas para a inincia que considerem o ponto de vista das crianças.

A Convenco dos Direitos cia Crianca concebe as criancas como seres humanos detentoresde direitos, ultrapassando a ideia das crianças como meros objetos de politicas assistencialistas, queacentuam a sua vulnerabilidade, e considerando, ao contrário, princIpios de orientaçAo baseados nosprincIpios da igualdade e cia não discriminacao. Sustenta ainda uma concecão das criancas comosujeitos de direitos de participacao social, cultural e polltica, o que implica a garantia de concliçoes deacesso destas a informacao apropriada, bern como a liberdade de crencas e opiniôes como condicöesbásicas para que possam exercer os seus direitos.

Numa abordagem holIstica a promocáo e protecäo dos Direitos cia Criança, que nAo selimite a proteger direitos especificos, e sem prejuIzo de todos os decisivos esforços destinados aproteger os direitos mais particulares, é cada vez mais urgente assumir a conceçäo de uma politicanacional para a Criança e para os Direitos da Crianca. Requer-se urn empenhamento global, maisamplo e consequente, destinado a que todas as crianças beneficiem cia aposta do Estado Português naefetiva concretização de uma coerente polItica para a implementacao dos direitos reconhecidos naConstituição da Repüblica Portuguesa e na Convencào sobre os Direitos cia Criança. Urna apostaestratégica numa politica nacional para a Criança implica uma visão articulada e integrada do seu



estado e a conceço das politicas para as diversas areas, por cada urn dos ministérios, capaz de ter em
conta a Crianca enquanto referencial e na perspetiva do respeito intransigente pelos seus direitos e
pelo interesse superior da Criança.

A necessidade de garantir uma protecäo especial a Crianca foi enunciada pela Declaraçao
de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança, da entAo Sociedade das Nacöes, e pela Declaracäo
dos Direitos da Criança adotada pela Organizaçâo das NacOes Unidas em 1959, e foi reconhecida
pela Dec1araco Universal dos Direitos do Homem, pelo Pacto Intemacional sobre os Direitos Civis
e Politicos (nomeadamente nos artigos 23° e 24°), pelo Pacto Intemacional sobre os Direitos
Económicos, Sociais e Culturais (norneadamente o artigo 100) e pelos estatutos e instrumentos

C pertinentes das agências especializadas e organizacöes internacionais que se dedicam ao bem-estar
da Crianca.

Como indicado na Deciaracão dos Direitos da Criança, adotada em 20 de novembro de
1959 pela Assernbleia Geral das Nacôes Unidas, “a criança, por motivo da suafalta de maturidade

fisica e intelectual, tern necessidade de urna protecão e cuidados especiais, nomeadamente de
protecão jurIdica adequada, tanto antes corno depois do nascirnento “. Muitas outras disposicoes
desenvolvem urn corpo mais sistematizado sobre os Direitos da Criança, como as disposiçôes da
Declaração sobre os Prinelpios Sociais e JurIdicos Aplicáveis a Proteção e Bem-Estar das Criancas,
corn Especial Referência a Adocão e Coiocacão Familiar nos Pianos Nacional e Internacional
Resoiucäo n° 4 1/85 da Assembleia Geral das Naçôes Unidas, de 03 de dezembro de 1986), o
Conjunto de Regras Mfnimas das NaçOes Unidas relativas a Administraçao da Justiça para Menores,
também conhecido como “Regras de Beijing” (Resoluçao no 40/3 3 da Assembleia Geral, de 29 de
novembro de 1985) e a Declaracão sobre Proteçäo de Muiheres e Crianças em Situacâo de
Emergéncia ou de Conflito Armado (Resolucao n° 3318 (XXIX) da Assernbleia Geral, de 14 de
dezembro de 1974).

Em Portugal, tern-se procurado enunciar urn conjunto de direitos da Crianca cuja violação
ou desrespeito permite antever urna situação de prejuizo ou perigo, por forma a ponderar se a sua
veriflcaçao merece, designadamente, a aplicacão de medidas de protecão que afastem o perigo para a
saüde, segurança, forrnação moral ou educacão da Crianca, sempre visando a prossecucâo do seu
desenvolvirnento integral, bern jurIdico garantido pelo artigo 69° da Constituição da Repüblica. São
medidas limitativas, hoje previstas na Lei de Protecão das Criancas e Jovens em Perigo, aprovada
pela Lei n° 147/99, de 1 de setembro e visam a promoçäo dos direitos da Crianca e a sua protecão. A
Lei de Protecão atribui ao Ministério Püblico amplos poderes funcionais, designadarnente no que
tange a iniciativa processual. E, sem dilvida urna lei inovadora na busca da definiçäo de principios
orientadores da intervenção, que se fundam na promocão dos direitos da Crianca, procurando
também enunciar, de uma forma aberta, urn conjunto de situacOes revelacloras de perigo, as quais,
por consubstanciarem sempre violacAo ou perigo de vioiaçAo de direitos da Crianca, iegitirnam a
intervençao do Estado na famflia. Tais princIpios orientadores são hoje apiicáveis a todos os
Processos Tutelares CIveis, por força do disposto na Organizaçao Tutelar de Menores.

Reconhecendo que está por assegurar o pleno cumprimento dos Direitos da Criança em
Portugal, e sem menosprezar a relevância do conjunto de projetos, prograrnas e acöes desenvolvidos
em prol da Criança, destacando os esforcos levados a cabo por entidades pübiicas e privadas visando
contribuir para os progressos quanto ao curnprimento dos Direitos da Crianca, importa considerar o
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fundamental desempenho que advirá do conjunto de medidas de natureza transversal e de âmbito
nacional. 0 Piano Nacional de Acäo para os Direitos cia Crianca pretende corresponder a esse
necessário esforço mais amplo e coerente destinado a que Portugal adote medidas ainda mais
apropriadas e ambiciosas quanto a implementaçäo dos direitos reconhecidos na Convençao sobre os
Direitos da Criança, ratificada pelo Estado Português a 21 de setembro de 1990.

Corn o presente diploma pretende-se contribuir para o desenvoivirnento integral da Crianca
em Portugal, na defesa e promocâo dos seus direitos, comprometendo o Estado, mais ainda, corn a
procura de novas e globais respostas para os problemas da Criança em Portugal.

O Assim, a Assembieia Legisiativa da Regiao Autónoma da Madeira, nos termos no disposto
na alinea f) do n° 1 do artigo 227° e na alInea b) do n° i do artigo 37° do Estatuto Politico-Admi
nistrativo da Regiäo Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n° 13/91, de 05 de junho, corn as
aiteraçöes introduzidas pela Lei n° 130/99, de 21 de agosto e n° 12/2000, de 21 dejunho, apresenta a
Assembleia da Repüblica a seguinte Proposta de Lei:

Artigo 10

Objeto

0 presente diploma estabelece e define as bases do Piano Nacional de Acao para os Direitos
cia Crianca, adiante designado por Piano.

Artigo 2°
Aplicacão das medidas

As medidas de acAo previstas no presente Plano aplicam-se a todo o território nacional.

Artigo 3°
Definiçôes

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) “Crianca”: qualquer pessoa corn idade inferior a 18 anos;

b) “Direitos da Crianca”: os direitos previstos na Convençäo sobre os Direitos da
Criança, adotacla pela Assernbleia Gerai das NaçOes Unidas em 20 de novembro de
1989 e ratificada por Portugal em 21 de setembro de 1990;

c) “Disposiçöes mais favoráveis a realizacâo dos direitos cia Crianca”: o respeito peias
normas estabelecidas, prevalecendo sempre qualquer disposicâo relativa aos direitos
cia Crianca que figure no direito nacional que seja mais favorável do que a disposicao
anaioga na Constituiçao.
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Artigo 40

Piano

0 Piano é constituiclo pelas seguintes componentes:

a) Delinicão dos grandes objetivos e de urn relatório que sintetiza as linhas de orientaçao
estratégica, identificando as opçöes sectoriais e os objetivos a alcançar;

b) Discriniinacao das medidas estruturantes mais especificarnente destinadas a
Administracâo PiThlica e que comprornetem e abrangern todos os ministérios;

c) Explicitacao desenvoivida das medidas por grandes areas de intervençäo para alérn0 do Estado, valorizando e potenciando o desempenho dos agentes sociais, e a
cooperacão corn as organizaçOes näo governarnentais, corn as associaçOes e outras
organizaçOes da sociedade civil, corn os parceiros sociais e as empresas;

d) ConsagraçAo dos instrurnentos regulamentares e financeiros necessários a
implernentação das atividades de planearnento, da forrnulaçäo das politicas
especificas e das linhas de orientação estratégica aprovadas no Piano;

e) Identificacao dos mecanisrnos de avaliacao, de levantamento gradual dos progressos
da execucão, que perniitam proceder ao acompanharnento da implernentação das
açOes e recornendaçOes do Piano, que possibilitem a avaiiaçAo do seu desempenho e
impactos, que garantarn os eventuais processos de revisAo do Piano.

Artigo 5°
PrincIpios

A conceção e implementaçao do Piano implicam a observância dos seguintes princIpios:

0 a) PrincIpio da subsidiariedade: no relacionarnento entre os órgãos do Estado aplica-se
princIpio cia subsidiariedade, segundo o qual a intervencao püblica faz-se
preferencialmente peio nivel cia adrninistração que estiver mais próxinio e rnais apto a
intervir, a não ser que os objetivos concretos cia ação em causa nAo possam ser
suficienternente realizados senAo pelo nivel de administracão superior;

b) PrincIpio da integracäo: na definiçao das orientacOes e medidas relativas aos Direitos
da Criança, são garantidas as correspondentes integraçoes noutras decisöes politicas,
designadamente de carácter económico, social, educativo, de saüde e dejustica;

c) Principio da responsabilidade politica: deve existir no Governo urn Ministério que
tutele diretamente a poiltica nacional para a Crianca e sobre os Direitos da Crianca, e
que tenha a responsabiidade de aplicar, entre outros, osprincIpios da subsidiariedade
e da integracão e a coordenaçAo e apoio aos agentes pübiicos e privados.

Artigo 6°
Objetivos gerais

São objetivos gerais do Piano:
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a) Desenvolver uma politica nacional para a Criança e sobre Os Direitos da Criança;
b) Fomentar a promocAo de uma cultura de proteçAo e defesa dos Direitos cia Criança;
c) Assegurar que o Estado garante a Criança cuidados e apoios adequados, e que todas

as decisöes que digarn respeito a Crianca devem ter plenamente em conta o seu
interesse superior;

d) Articular e integrar as diversas polIticas, programas, projetos, servicos e açOes
püblicas para a promocAo, proteçäo e defesa dos Direitos da Criança;

e) Potenciar os contributos e papéis dos diferentes serviços, instituicöes e entidades nao promocâo, protecäo e defesa dos Direitos da Criança;

f) Estabelecer a coordenacao, colaboracAo e articulacAo entre os diferentes organismos e
instituiçOes que intervêm na promoção, protecao e defesa dos Direitos cia Criança.

Artigo 7°
Entidade competente

A execucäo e gestâo do Piano competern ao Ministério corn a tutela da Seguranca Social.

Artigo 8°
Competências

Compete a entidade competente para a execucAo e gestAo, prevista no artigo anterior,
elaborar e executar 0 Piano, prornover 0 necessário apoio técnico, supervisionar e assegurar a sua
coordenaçào, o desenvolvimento e a implernentaçao do Piano.

Artigo 90

Comissão de Acompanhamento

1 - Para o acompanhamento e avaliacao da eficácia do Piano, para identificar e mensurar os
resultados, efeitos e impactos dos objetivos e açôes previstas antes, durante e depois cia suaimpiementaco, é constituida a Comissäo de Acompanhamento do Piano.

2- A Comissâo de Acompanhamento do Piano é nomeada por Despacho do Ministério corna tutela da Justiça.

3 - A Comissäo de Acompanharnento é composta por peritos independentes corncomprovado trabaiho relevante já realizado sobre os Direitos da Crianca e o interesse superior daCriança.

4 - A Cornissão de Acompanhamento elabora e toma publico, anualmente, urn relatório deavaliaçäo continua sobre a implementaçAo do Piano e evoiuçAo das etapas para a consecuçao dosobjetivos previstos.
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5 - Os membros cia Cornissäo de Acompanhamento são norneados no prazo de 15 dias apósa publieaçao do presente diploma.

Artigo 100

Aplicacao as regies autónomas

Os atos e procedimentos necessários a execucAo do Piano nas regiOes autónomas dosAcores e da Madeira competem aos respetivos consethos de Govemo Regional.

Artigoll°
Aspetos financeiros

Os custos inerentes a aplicaçao do Piano são suportados pelo Estado e, corn a entrada emvigor do presente diploma, o Orçamento do Estado garante os coffespondentes meios financeiros.

Artigo 12°
Norma interpretativa

Na concecão e execucão do Piano prevalecem sempre as disposicôes mais favoráveis agarantia e concretizacAo dos Direitos da Criança.

Artigo 13°
Regulamentação

O Govemo procederá, no prazo de 90 dias após a entrada em vigor do presente diploma, asua regulamentaçao.

Artigo 14°
Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor após a publicaçAo do Orçamento do Estado posterior apublicacäo deste diploma.

Aprovado em Sessâo Plenária da Assembleia Legislativa da Regiâo Autónoma da Madeira,em 3 dejunho de 2014.

0 Presidente da Assembleia Legislativa cia Região Autónoma da Madeira,

José Miguel Jardim Olival de Mendonca
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NOTA JUSTIFICATIVA

A. Sumãrio a publicar no Diãrio da Repñblica

0 PIano Nacional de Aço para os Direitos da Criança.

B. Sintese do conteüdo da proposta

Proposta de Lei a Assembleia da Repiblica que visa a definiço do Piano Nacional de Acao para osDireitos da Criança.

C. Necessidade da forma de Proposta de Lei

A forma de Proposta de Lei resulta da necessidade de criar urn diploma corn superior valorhierárquico normativo.

D. Avaliacão sumária dos melos financeiros envolvidos na respetiva execucão

Do diploma e pela sua natureza resultam novos encargos financeiros cliretos.

E. Avaliacão do impacto decorrente da aplicacao do projeto

Corn o Piano Nacional de Acão para os Direitos da Crianca pretende-se contribuir para odesenvolvimento integral da Crianca em Portugal, na defesa e promoçào dos seus direitos,comprometendo o Estado, mais ainda, corn a procura de novas e globais respostas para os problemasda Criança no nosso pals, correspondendo assim a urn necessário esforco mais amplo e coerentedestinado a que Portugal adote medidas ainda mais apropriadas e ambiciosas quanto aimplementaco dos direitos reconhecidos na Convencâo sobre os Direitos da Crianca, ratificada peloEstado Português a 21 de Novembro de 1990.

F. Conexão legislativa

Constituicao da Repüblica Portuguesa; Convencao sobre os Direitos da Criança Decreto-Lei n°3 14/78, de 27 de outubro; Lei n° 133/99, de 28 de agosto; Lei n° 147/99, de 01 de setembro.
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